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Contrato de Fornecimento que entre si celebrarn o MUNICIPIC DE PAJO
BRAGADO e a empresa ESSER & CIA LTDA, nos termos da Legislação Vigente e na
forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici plo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental,
n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paranà, e

CONTRATADA: ESSER & CIA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ
n2 04.760.853/0001-82, corn sede na Rua Guaratuba, municIplo de Pato Bragado, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Edirnar Antonio Esser portador do CPF sob n2
706.115.999-53 residente e domiciliado na Rua Florianópolis, MunicIpio de Pato Bragado - PR,
acordarn e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
suas alteracOes subsequentes e Iegislaçào pertinente, Licitaçào modalidade PREGAO PRESENCIAL
N.9 166/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçöes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de balas mastigáveis e bornborn de chocolate, para serem distribuidas as crianças e
comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da Prograrnaçâo Natalina / 2014, nas
quantidades e qualidades abaixo relacionadas:
Item QTDE Descrição	 Marca	 Valor

Unitário

01	 1350 Caixas de bombom de chocolate recheados, NESTLE 	 R$ 7,39
corn 400 gramas, de ótirna qualidade.

02	 150	 Quilos de bombom de chocolate recheado, de SONHO DE VALSA R$ 22,77
ótima qualidade.	 / LACTA

03	 150	 Quilos de balas rnastigáveis, sabores diversos	 PIETROBON	 R$ 7,38
04	 100	 Quilos de pirulito, sabores diversos	 PIETROBON	 R$ 6,74
• a) Os produtos deverão ser entregues em ate 02 (dois) dias, após a solicitaçâo;

b) Os produtos a serern (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padroes da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforrne determina o Código de Defesa do Consumidor;

c) Todos 05 produtos cotados devero ser de primeira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçäo
Para efeitos obrigacionais tanto o Prego na Forma Presencial n 2 166/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto co
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ele não conflitarem. A fiscalizacão deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Cláusula terceira - Do preco, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será deaté R$ 15.173,00 (quinze mil, cento e setenta
e três reais). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a referida entrega das
mercadorias, mediante apresentaçao da ordem assinada pela Secretária Municipal de assistência
Social, e mediante apresentaçâo dos documentos de cobrança, que somente serão processados
após liberação do órgão competente. Os valores contratados, poderão ajustados (aumenados
e/ou diminuldos) de conformidade corn as indices oficiais divulgados, mediante assinatura de
Termo Aditivo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deveré constar a discriminaço dos itens, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitacão e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com óutro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Em presa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos par lei;

e) 0 pagamento poderà efetuado via transferência Bancària, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em name da mesma. (SICREDI - AG 0715 - CONTA CORRENTE
06097-6)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 03 (tres) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponIveis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.010 - Secretaria Municipal de ossistêncio Social
082411500.2045 - Manutençäo do Secretaria de Assisténcia Social
3.3.90.32.04 - 6177 - Material para Distribuicao Gratuita - Programa de Assistêricia Social -
Fonte SOS

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avencadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento ContratuaJ:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da acão civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, serà aplicada a Contratada mvlta
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corn o cumprimento das obrigacOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data
prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato:
b) pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de
rnulta esta corresponderà a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando poracão, ornissâo ou negligencia, a contratada
infringir quaisquer das dernais obrigaçoes contratuais; d) suspenso do direito de participar em
licitaçöesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de

rescisäo odministrativa prevista no artiqo 77, do Lei 9666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteracOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicôes de
direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, serà feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissâo de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, e dos princIpios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dUvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.E por estarern justas e contratadas, as partes assinam 0 presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins
e direito.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 21 de novembro de 2014.

MUNICFPIO DE
Arnildo Rieger- CO4UA]5A

L
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